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Plano de Trabalho – Emendas Parlamentares 

Documento Demonstrativo de Estrutura do Sistema 

 O presente documento tem caráter exclusivamente demonstrativo, com 

a finalidade de evidenciar a estrutura padrão de Plano de Trabalho adotada 

pelo Município de Maragogi para fins de transparência e rastreabilidade das 

emendas parlamentares, em atendimento à ADPF nº 854/STF e à Resolução 

Normativa TCE-AL nº 5/2025. 

 Este documento não corresponde a Plano de Trabalho aprovado, não 

implica execução orçamentária ou financeira e não se refere a emenda 

parlamentar específica, estando condicionado à futura formalização, 

aprovação e disponibilização das informações pertinentes pelos setores 

competentes. 

 As informações efetivas relativas às emendas parlamentares serão 

inseridas neste modelo tão logo quanto possível, observados os fluxos 

administrativos e normativos aplicáveis. 

 

 

1. Identificação da Emenda Parlamentar 

 Autor da emenda: A definir 

 Unidade parlamentar: A definir 

 Esfera: Municipal ou Estadual, conforme o caso) 

 Código ou número da emenda: A definir 

2. Valor da Emenda Parlamentar 

 Valor total previsto: A definir conforme aprovação 
 Contrapartida (se houver): A definir 

3. Descrição Detalhada do Objeto 

 
 O objeto da emenda será definido no respectivo Plano de Trabalho 
aprovado, contemplando, quando cabível, o valor da emenda parlamentar, a 
descrição detalhada do gasto aprovado, incluindo a ação governamental, 
projeto ou atividade a ser executada e sua finalidade específica, bem como 
o cronograma de execução, as metas a serem alcançadas, o prazo previsto 
para implementação e as datas estimadas de início e término, inclusive 
eventuais fases ou etapas intermediárias, conforme pactuação em 
instrumentos jurídicos como convênios ou similares. 
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4. Localidade Beneficiada 

 Identificação do município, bairro ou região a ser beneficiada, conforme 
definido no objeto da emenda e aprovado no respectivo Plano de Trabalho. 

5. Órgão/Entidade Responsável pela Execução 

 Órgão executor: A definir 
 Órgão concedente: A definir 
 Beneficiário final: Município de Maragogi 

6. Cronograma de Execução 

 Data prevista de início: A definir 
 Data prevista de término: A definir 
 Etapas intermediárias (se houver): A definir conforme pactuação 

7. Metas e Resultados Esperados 

 As metas físicas e/ou financeiras serão estabelecidas no Plano de 
Trabalho aprovado, de acordo com o objeto da emenda e os resultados 
esperados. 

8. Instrumento Jurídico Vinculado 

 Tipo de instrumento (convênio, termo, contrato etc.): A definir 
 Número do instrumento: A definir 
 Número do processo administrativo: A definir 

9. Responsáveis 

 Unidade responsável pela gestão: A definir 
 Fiscal/gestor designado: A definir 

 

Conclusão 

 O presente modelo será utilizado como referência institucional para a 
publicação dos Planos de Trabalho das emendas parlamentares, assegurando 
a transparência, a rastreabilidade e o controle social, nos termos da legislação 
aplicável. 
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